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ERRATA

Na Portaria no 2451202L de 14 de junho de 202L, publicada pelo

veículo de publicação Diário Oficial Eletrônico do Município de Missal no dia 14 de

junho de 202L, onde se lê:

Aft. 10 - CONCEDER período suplementar ao Professor FELIPE

SILVA ALBERTONI BRISOLA, provimento efetivo, Nível III, Referência piso,

conforme o anexo II - A da tabela de vencimentos do Magistério - Professores, por

20 (vinte) horas semanais, pelo período de t4 de junho a t7 de dezembro de 202I,

retroagindo seus efeitos a partir de 1B de fevereiro de 2021.

Leia-se:

Aft. 10 - CONCEDER período suplementar ao Professor FELIPE

SILVA ALBERTONI BRISOLA, provimento efetivo, Nível III, Referência piso,

conforme o anexo II - A da tabela de vencimentos do Magistério - Professorer, por

20 (vinte) horas semanais, pelo período de L4 de junho a 17 de dezembro de 202t.

Missal - PR, 14 de julho de 202t.
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